
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 

PRAÇA DO ROSÁRIO, 5 - CEP 36570^ - VIÇOSA - MQ 

GABINETC TO PREFEITO 

LEIN*1230»7 

Dulara de utilictade púbHra a Aawclaçflo 
de Moradom do Bairro de Fátim e Rua da 
Conraiçflo 

O Povo do Municipio de Viçou, por uus reprBuntantos legsis, aprovou e eu, 
em seu nora, undono e promulgo a seguinte Lel: 

Art. 1" - Fira dedsrsda de utilidade públira a Asaodaçflo dm Moradom 
do Bairro de Fátira e Rua da Conraiçflo, ram sede neste Munidpto. 

Art 2' - Este Lsi enta em vigor ns dste de SUB publiraçflo. 

Art 3* - Revogsm-u u dlspmiçõm em rantrárío. 

Viçou, 27 de novembro de 1997 

Fernando Ssnt'Ana e Caata 
Prefetto Munldpal 

(A praunte Lei é orígináría de prc)jeto de autoría do Vereador Raimundo Charrão, 
aprovado em reunião da Cãrara Munldpal, no dia 25.11.97) 
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